





	
INDICAÇÃO Nº456/2015




AUTORIA: VEREADORES PEDRO DA VITÓRIA, CLÓVIS DE PAULA E MILTON SOARES.
                                                              
INDICAM A NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DO “PROGRAMA ESCOLA SUSTENTÁVEL”  E DO "SELO  ESCOLA SUSTENTÁVEL” NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

                                           		Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade  de estudos objetivando a criação  do “Programa Escola Sustentável” e do ”Selo  Escola Sustentável” na rede municipal de ensino. 
   JUSTIFICATIVA

					CONSIDERANDO que as iniciativas da escola são fundamentais para promover a conscientização dos alunos;
CONSIDERANDO que a questão ambiental é um assunto cada vez mais em pauta na sociedade e ela pode estar integrada às praticas cotidianas de uma escola. Esse o jeito mais eficaz de transmitir o aprendizado necessário sobre o meio ambiente e sustentabilidade;
CONSIDERANDO que a adoção de ações de sustentabilidade garante a médio e longo prazo um planeta em boas condições para o desenvolvimento das diversas formas de vida, inclusive a humana. Garante os recursos naturais necessários para as próximas gerações, possibilitando a manutenção dos recursos naturais (florestas, matas, rios, lagos, oceanos) e garantindo uma boa qualidade de vida para as futuras gerações. O fundamental é permitir que todos os envolvidos (diretores, coordenadores, professores, funcionários administrativos, alunos e pais) incorporem ao cotidiano, atitudes voltadas à preservação dos recursos naturais;
Ser ecologicamente sustentável significa apostar em desenvolvimento e adotar medidas que não desrespeitem o planeta no presente e satisfaça as necessidades humanas sem comprometer o futuro da terra e das próximas gerações.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de abril de 2015.

VER. PEDRO DA VITÓRIA               VER. CLÓVIS DE PAULA


VER. MILTON SOARES








	
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                 _________________________
                                                                                                                                         Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  _________________________________
                                    Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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